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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1460/2024 

 

 
                          Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2024. 

 

 
Processo n°  5006298-60.2024.4.02.5117, ajuizado por 

[NOME]. 
 

 
O presente parecer visa atender à solicitação de informações do 4º Juizado Especial Federal de Sâo Gonçalo, 

da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à consulta em oftalmologia – estrabismo para cirurgia e correção de 

diplopia. 
 

I - RELATÓRIO 

1.  Para elaboração deste parecer técnico foram analisados os documentos médicos acostados em 

Evento 1, ANEXO2, Página 12 e Evento 1, ANEXO6, Página 1 por serem mais recentes e abordarem as informações 

necessárias à apreciação do pleito. 
2.  De acordo com documentos médicos do Hospital Universitário Antônio Pedro - UFF (Evento 

1, ANEXO2, Página 12 e Evento 1, ANEXO6, Página 1), emitidos em 06 e 13 de agosto de 2024 pela[NOME] 

[REGISTRO], a Autora apresenta exotropia progressiva em ambos os olhos necessitando de seguimento em 

ambulatório de estrabismo. Vem apresentando diplopia devido exotropia prejudicando as atividades diárias. A Autora já 

é acompanhada pela Neurologia da instituição, sendo então sugerido encaminhamento para cirurgia e correção da 

diplopia pelo setor de Estrabismo do mesmo hospital. Informada abordagem urgente. Foi informado o código da 

Classificação Internacional de Doenças (CID-10): H50.1 -  estrabismo divergente concomitante. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as diretrizes 

para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) visando superar a fragmentação da 

atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a 

assegurar ao usuário o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 
2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a Relação 

Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras 

providências. 
3.   A Política Nacional de Atenção em Oftalmologia, a ser implantada em todas as unidades 

federadas, respeitadas as competências das três esferas de gestão, consta no Anexo XXXV da Portaria de Consolidação 

nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 
4.  A Portaria SAS/MS nº 288 de 19 de maio de 2008 dispõe, dentre outros, sobre a organização 

das Redes Estaduais de Atenção Oftalmologia. 
5.  A Deliberação CIB-RJ Nº 4.881 de 19 de janeiro de 2018 pactua a recomposição da Rede de 

Atenção em Oftalmologia do Estado do Rio de Janeiro. 
6.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI da 

Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 
Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 
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I - CENTRAL DE REGULAÇÃO DE CONSULTAS E EXAMES: REGULA O 

ACESSO A TODOS OS PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS, 

INCLUINDO TERAPIAS E CIRURGIAS AMBULATORIAIS; 

II - CENTRAL DE REGULAÇÃO DE INTERNAÇÕES HOSPITALARES: 

REGULA O ACESSO AOS LEITOS E AOS PROCEDIMENTOS 

HOSPITALARES ELETIVOS E, CONFORME ORGANIZAÇÃO LOCAL, O 

ACESSO AOS LEITOS HOSPITALARES DE URGÊNCIA; E 

III - CENTRAL DE REGULAÇÃO DE URGÊNCIAS: REGULA O 

ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR DE URGÊNCIA E, CONFORME 

ORGANIZAÇÃO LOCAL, O ACESSO AOS LEITOS HOSPITALARES DE 

URGÊNCIA. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Exotropia é uma forma de desalinhamento ocular na qual os eixos visuais divergem 

inapropriadamente.  
2.  Diplopia é um sintoma visual no qual um único objeto é percebido pelo córtex visual como 

dois objetos ao invés de um. Entre os transtornos associados com esta afecção estão erros de refração, estrabismo, 

doenças do nervo oculomotor, doenças do nervo troclear, doenças do nervo abducente e doenças do tronco encefálico e 

lobo occipital. 

 

DO PLEITO 

1.   A consulta oftalmológica consiste em exames oftalmológicos de rotina que permitem detectar 

precocemente as principais doenças oculares que incapacitam crianças e adultos para a vida e o trabalho. O 

oftalmologista faz uma anamnese (história clínica do paciente), a qual permite relacionar doenças gerais com a queixa 

visual, razão da consulta. As pálpebras, a conjuntiva e as vias lacrimais são examinadas e é feito o exame de motilidade 

ocular (intrínseco e extrínseco). A refração integra o exame oftalmológico e permite determinar o grau dos óculos, 

inclusive em crianças. Com a lâmpada de fenda, é possível diagnosticar a catarata e outras doenças dos olhos. O 

oftalmologista também examina o fundo de olho do paciente com o oftalmoscópio, o qual permite verificar se há 

escavações glaucomatosas, ou complicações retinianas decorrentes de patologias sistêmicas.  

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que a consulta em oftalmologia – estrabismo.está indicada ao quadro clínico que 

acomete a Autora -  exotropia (Evento 1, ANEXO2, Página 12 e Evento 1, ANEXO6, Página 1). 
2. Cabe esclarecer que, no âmbito do SUS, para o acesso a procedimentos cirúrgicos, é necessária, 

primeiramente, a realização de uma consulta de 1ª vez no ambulatório da especialidade correspondente. Isso porque, 

somente o especialista que acompanhará a Autora poderá dizer qual a conduta terapêutica mais apropriada para o seu 

caso. 
3. Quanto à disponibilização, estão cobertas pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta 

consulta médica em atenção especializada, sob o código de procedimento: 03.01.01.007-2, conforme disposto na 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 
4. O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela, ocorrem com a inserção da demanda junto ao 

sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está organizada em três dimensões 
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integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à 

Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do 

sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde. 
5. Para regulamentar o acesso aos procedimentos incorporados no SUS, o Ministério da Saúde publicou 

a Portaria MS/GM nº 957/2008, revogada pela Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que 

estabelece a Política Nacional de Atenção em Oftalmologia, prevendo a organização de forma articulada entre o 

Ministério da Saúde, as Secretarias de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por 

intermédio de redes estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, Especializada 

e das Redes de Atenção em Oftalmologia Regional de cada unidade federada. 
6. Neste sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão Intergestores Bipartite a 

Deliberação CIB-RJ nº 5.891 de 11 de julho de 2019, com a recomposição da Rede de Atenção em Oftalmologia do 

Estado do Rio de Janeiro. Assim, o Estado do Rio conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção 

oftalmológica e suas referências para as ações em oftalmologia de média e alta complexidade e de reabilitação visual 

por Região de Saúde no Estado do Rio de Janeiro. 
7.  No intuito de identificar o correto encaminhamento da Autora nos sistemas de regulação, este Núcleo 

consultou as plataformas do SISREG e verificou que constam solicitações de consultas nos anos de 2015 e 2017, não 

havendo nenhuma solicitação recente cadastrada para o pleito. 
8.   Assim, entende-se que, a via administrativa não está sendo utilizada para o caso em tela. 
 

É o parecer. 
Ao 4º Juizado Especial Federal de São Gonçalo, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar 

as providências que entender cabíveis. 

 
                                                                                           
                                                                                               
                                                                                             

                                              

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


